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Disp~e sSbre a inscriç~o e a participa-
-çao de representante do Legislativo Munici -

paI no IV Congresso Nacional de Municfpios.
A CÂMARA N1UNICIPAL DE SÃO JOÃO NEPOMUCENO
CONSIDERA~mo que, de 27 de abril a 5 de maio de 1957, se

realizará o IV Congresso Nacional de Municipios, na cidade do Rio
de Janeiro, Distrito Federal,

.CONSIDERANDO a necessidade de que o Legislativo Municipal
se faça representar no referido conclave, onde serão debatidos prQ
blemas de maior inter~sse'para o fortalecimento do município bra~
sileiro, defesa e expansão de sua economia e aprimoramento de SBS

instituições,
D E C R E TA :

li/; ••• _Art. 12 - A Caroara Municipal de Sao Joao Nepomuceno, Est-ª.
~do de Minas Gerais,' sera representada no IV Congresso Nacional de

Municípios, a realizar-se na cidade do Pio de Janeiro, de 27 de
abril a 5 de maio de 1957.

li/; ~Art. 22 - O representante desta Camara sera o seu Presi -
dente, vereador doutor Nagib Camillo Ayupe.

à rt,~2 - O repre.sentante fica autorizado a entender-se
.diretamente com a Comissão Nacional Organizadora do IV Congresso

Nacional de Municfpios e com a AssoGiação Brasileira de Mur!icf -
pios sgbre os problemas e provid~ncias concernentes ao referido

"Congresso, ficando obrigado a comparecer e participar de todas E

atividades do mesmo, bem como a defender, na ocasião oportuna, os
interesses do município que representa.

; ~ ,Paragrafo unico - Dito representante, apos seu regresso,
deverá apresentar relatório verbal ou escrito dos principais acog
tecimentos do IV Congresso Nacional de Municfpios, especialmente



daqueles que de perto interessam à vida de nossa comunidade.
Art. 4Ç

- É autorizada a abertura do crédito especial
de Cr$' 10.000,00 (dez mil cruzeiros) para ocorrer às despesas

to

. . ...d·e anscr-i.çao do Representante no IV Congresso Nacional de Mu-
• ( 'InlClp.l..OS.

Art. 5~ - Esta Resolução entra ~m vigor na data de sua
publicação, revogaáas as disposiç~es em 6ontr&rio.

Dado e passado nesta cidade de sio Joio Nepomuceno aos
"oito dias do mes de fevereiro de mil novecentos e cincoenta e s~

te.
. Zc---/~ ~C.!~

/ - Presidente - ~. ./

~~~~~

~~-Q~~~ '"ecretá~~ .


